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DISPOE SOBRE A

DESCARTE DE

VENCIDOS, E

PROVIDENCIAS

COLETA E O

MEDICAMENTOS

DA OUTRAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono

Art. 1° - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os

estabelecimentos importadores, distribuidores e fabricantes de medicamentos

comercializados no Estado de Goiás, ao elaborarem o seu Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, deverão observar o disposto no artigo 21

da Lei Federal nO 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, o disposto nesta Lei e os seguintes princípios:

I - princípio do poluidor pagador;

II - princípio da responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos

provenientes de medicamentos;

111 ~ princípio da logística reversa no recebimento de medicamentos,

Art. 2° - Para efeitos desta Lei, entende-se por: P
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11- princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos:

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes,

importadores, distribuidores e comerciantes de medicamentos para minimizar o

volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os

impactos causados à saúde humana e ao meio ambiente;

111- logística reversa no recebimento de medicamentos: obrigatoriedade do

recebimento dos medicamentos impróprios ao consumo ou vencidos que

estejam em posse dos consumidores com a finalidade de dar-lhes destinação

ambientalmente adequada.

Art. 3° - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os

distribuidores, importadores e fabricantes de medicamentos comercializados no

ê Estado de Goiás são obrigados a estruturar e implementar sistemas de

logística reversa, mediante retorno pelo consumidor de medicamentos vencidos

ou impróprios para o consumo.

S 1° - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, ficam obrigadas a

instalar caixa de coleta para o recebimento dos medicamentos vencidos ou

impróprios para o consumo, devendo encaminhá-los aos distribuidores

responsáveis por sua comercialização no município que, por sua vez, os

encaminhará aos respectivos fabricantes e importadores.

S 2° - Na caixa de coleta deverá constar a seguinte expressão: "Coleta Seletiva

de Medicamento".

S 3° - O estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos

consumidores sobre os riscos de descarte de medicamento de modo

inapropriado como no lixo comum ou ainda em ralos domésticos.



S 4° - Os fabricantes e importadores de medicamentos

Estado de Goiás deverão conferir-lhes destinação final ambientalmente

adequada, nos termos da legislação vigente.

Art. 4° - O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação de

advertência por escrito, com fixação de prazo de 30 (trinta) dias para

regularização, sob pena de aplicação de multa no valor de 2.000 (duas mil

UFIR's) a R$ 10.000 (dez mil UFIR's).

Parágrafo único - O valor da multa deverá ser reajustado anualmente pela

variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada no exercício

anterior, e, no caso da extinção deste índice, será adotado outro criado por

legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

,.. dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2015.

Atenciosamente,

egada Adri Accorsi
. 7 Deputada Estadual
C-/ Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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JUSTIFICATIVA

É gravíssimo o problema do descarte inadequado de medicamentos

vencidos, quer pelo próprio consumidor, junto ao lixo domiciliar, quer pelas

próprias farmácias e drogarias.

Assim, visa a presente proposta, instituir no Estado de Goiás, o

princípio da logística reversa para os medicamentos vencidos ou inadequados

para o consumo, obrigando as farmácias e drogarias a instalarem pontos de

coleta para o recebimento desses produtos dos consumidores.

Nesse sentido, importante registrar que a Resolução da Diretoria

Colegiada da ANVISA - RDC n.o 44, de 17 de agosto de 2009, em seu artigo

93, já permite que esses estabelecimentos participem do programa de coleta

de medicamentos a serem descartados pela comunidade.

O projeto determina ainda competir às farmácias e drogarias o

repasse desses produtos para as distribuidoras que, por sua vez, serão

responsáveis por repassá-los aos fabricantes e importadores de

medicamentos, estes responsáveis pelo descarte final ambientalmente

adequado dos produtos vencidos, segundo a legislação vigente.

Cumpre observar que tal sistemática encontra consonância com o

princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos

(art. 30, Lei Federal 12.305/10) e o do poluidor pagador, lembrando que a

atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os princípios

destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente.

Por outro lado, embora a Lei Federal 12.305, de 2 de agosto de

2010, tenha instituído a logística reversa para os produtos discriminados em

seu artigo 33, nada obsta que o Estado amplie esse rol de produtos, criando

medidas mais protetivas ao meio ambiente, no âmbito da sua competência

concorrente para legislar sobre a matéria.

Nesse sentido, é o disposto no S1°, do já citado artigo 33 que

estabelece a possibilidade de se estender o sistema da logística reversa aos

demais produtos e embalagens considerando, prioritariamente, o grau e a

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos

gerados.
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Conforme dados divulgados pela imprensa, o descarte \/:~$jA~tJ
medicamentos por consumidores finais é um grande problema a ser observado -= ..

pelo Poder Público em razão do grande impacto à saúde e ao meio ambiente,

em razão da falta de informação e de alternativas faz com que as pessoas de

forma rotineira contaminem lagos, rios, córregos e o mar com medicamentos

que possuem alto poder de alteração do ecossistema, provocando mutações e

expondo a gravíssimo risco toda a sociedade.

Assim, o projeto visa eliminar em definitivo o problema do descarte

dos medicamentos e ainda conscientizar a população dos malefícios

provenientes do descarte inadequado de remédios.
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de 2015.

Atenciosamente
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elegada Adf" ",na Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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DISPOE SOBRE A

DESCARTE DE

VENCIDOS, E

PROVIDENCIAS

COLETA E O

MEDICAMENTOS

DA OUTRAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono

Art. 1° - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os

estabelecimentos importadores, distribuidores e fabricantes de medicamentos

comercializados no Estado de Goiás, ao elaborarem o seu Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos, deverão observar o disposto no artigo 21

da Lei Federal nO 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, o disposto nesta Lei e os seguintes princípios:

I - princípio do poluidor pagador;

II - princípio da responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos

provenientes de medicamentos;

III - princípio da logística reversa no recebimento de medicamentos.

Art. 2° - Para efeitos desta Lei, entende-se por: P
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I - princípio do poluidor pagador: a atribuição ao gerador do r~

responsabilidade de lhe conferir destinação ambientalmente adequada;

II - princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos:

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes,

importadores, distribuidores e comerciantes de medicamentos para minimizar o

volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os

impactos causados à saúde humana e ao meio ambiente;

111 - logística reversa no recebimento de medicamentos: obrigatoriedade do

recebimento dos medicamentos impróprios ao consumo ou vencidos que

estejam em posse dos consumidores com a finalidade de dar-lhes destinação

ambientalmente adequada.

Art. 30 - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os

distribuidores, importadores e fabricantes de medicamentos comercializados no

Estado de Goiás são obrigados a estruturar e implementar sistemas de

logística reversa, mediante retorno pelo consumidor de medicamentos vencidos

ou impróprios para o consumo.

S 10 - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, ficam obrigadas a

instalar caixa de coleta para o recebimento dos medicamentos vencidos ou

impróprios para o consumo, devendo encaminhá-los aos distribuidores

responsáveis por sua comercialização no município que, por sua vez, os

encaminhará aos respectivos fabricantes e importadores.

S 2° - Na caixa de coleta deverá constar a seguinte expressão: "Coleta Seletiva

de Medicamento".

S 3° - O estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos

consumidores sobre os riscos de descarte de medicamento de modo

inapropriado como no lixo comum ou ainda em ralos domésticos.



~ 4° - Os fabricantes e importadores de medicamentos .,'7.•• L:

Estado de Goiás deverão conferir-lhes destinação final ambientalmente

adequada, nos termos da legislação vigente.

Art. 4° - O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação de

advertência por escrito, com fixação de prazo de 30 (trinta) dias para

regularização, sob pena de aplicação de multa no valor de 2.000 (duas mil

UFIR's) a R$ 10.000 (dez mil UFIR's).

Parágrafo único - O valor da multa deverá ser reajustado anualmente pela

variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA), apurado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulada no exercício

anterior, e, no caso da extinção deste índice, será adotado outro criado por

legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2015.

Atenciosamente,

~.
f

egada Adri Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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E gravíssimo o problema do descarte inadequado de Icamentos

vencidos, quer pelo próprio consumidor, junto ao lixo domiciliar, quer pelas

próprias farmácias e drogarias.

Assim, visa a presente proposta, instituir no Estado de Goiás, o

princípio da logística reversa para os medicamentos vencidos ou inadequados

para o consumo, obrigando as farmácias e drogarias a instalarem pontos de

coleta para o recebimento desses produtos dos consumidores.

Nesse sentido, importante registrar que a Resolução da Diretoria

Colegiada da ANVISA - RDC n.o 44, de 17 de agosto de 2009, em seu artigo

93, já permite que esses estabelecimentos participem do programa de coleta

de medicamentos a serem descartados pela comunidade.

O projeto determina ainda competir às farmácias e drogarias o

repasse desses produtos para as distribuidoras que, por sua vez, serão

responsáveis por repassá-los aos fabricantes e importadores de

medicamentos, estes responsáveis pelo descarte final ambientalmente

adequado dos produtos vencidos, segundo a legislação vigente.

Cumpre observar que tal sistemática encontra consonância com o

princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos

(art. 30, Lei Federal 12.305/10) e o do poluidor pagador, lembrando que a

atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os princípios

destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente.

Por outro lado, embora a Lei Federal 12.305, de 2 de agosto de.

2010, tenha instituído a logística reversa para os produtos discriminados em

seu artigo 33, nada obsta que o Estado amplie esse rol de produtos, criando

medidas mais protetivas ao meio ambiente, no âmbito da sua competência

concorrente para legislar sobre a matéria.

Nesse sentido, é o disposto no S1°, do já citado artigo 33 que

estabelece a possibilidade de se estender o sistema da logística reversa aos

demais produtos e embalagens considerando, prioritariamente, o grau ea

extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos

gerados.



,..
~

---......\ ~ '

0-\ (,' '~!)"'l\
Í)... ~_Q: do \\/\

\~'F(:)Ú\rl'i'!$ ';::)\

Conforme dados divulgados pela impren t:< '~~~'?,'~~,'_,6'~>/
Ç''1LEG'S ~7

medicamentos por consumidores finais é um grande problema a ser observado '.",

pelo Poder Público em razão do grande impacto à saúde e ao meio ambiente,

em razão da falta de informação e de alternativas faz com que as pessoas de

forma rotineira contaminem lagos, rios, córregos e o mar com medicamentos

que possuem alto poder de alteração do ecossistema, provocando mutações e

expondo a gravíssimo risco toda a sociedade,

Assim, o projeto visa eliminar em definitivo o problema do descarte

dos medicamentos e ainda conscientizar a população dos malefícios

provenientes do descarte inadequado de remédios.

Sala das Sessões aos de de 2015.

Atenciosamente,

elegada Ad . -na Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) 6/121mOél ~é5
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em I 7- / {J /2015.

Presidente:



PROCESSO N°:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

CONTROLE:

2015004263

DEPUTADA ADRIANA ACCORSI

Dispõe sobre a coleta e o descarte de medicamentos
vencidos, e da outras providências.

RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre

Deputada Adriana Accorsi, dispondo sobre a coleta e o descarte de medicamentos

vencidos.

Segundo a justificativa, a presente proposta visa instituir no

Estado de Goiás, o princípio da logistica reversa para os medicamentos vencidos ou

inadequados para o consumo, obrigando as farmácias e drogarias a instalarem pontos

de coleta para o recebimento desses produtos dos consumidores.

Além disso, segundo o projeto de lei, compete, ainda, as

farmácias e drogarias o repasse desses produtos para as distribuidoras que, por sua

vez, serão responsáveis por repassá-los aos fabricantes e importadores de

medicamentos, os quaiS deverão ,se responsabilizar pelo descarte final

ambientalmente adequado.

Nesse sentido, a propositura Visa eliminar o problema do

descarte de medicamentos e ainda conscientizar a população dos malefícios

provenientes do descarte inadequado de remédios.

É o relatório.

O presente projeto de lei trata de matéria pertinente à proteção

do meio ambiente, que está inserida, constitucionalmente, no âmbito da competência

legislativa concorrente (CF, art. 24, VI), razão pela qual cabe a União estabelecer

normas gerais e aos Estados exercer a competência suplementar, sendo que,



inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Em sede infraconstitucional, exercendo seu desiderato de

estabelecer normas gerais nesta matéria, a União editou a Lei n. 12.305, de 02 de

agosto de 2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Por sua

vez, o Estado de Goiás editou a Lei 14.248, de 29 de julho de 2002, que trata sobre

a Política Estadual de Resíduos Sólidos, exercendo sua competência suplementar.

Assim sendo, o presente projeto de lei não trata de norma geral, mas sim de norma

específica, sendo, portanto, constitucional.

Por tais razões, não vislumbramos qualquer óbice

constitucional ou jurídico que impeça a aprovação da propositura em análise, a qual

se revela plenamente compatível com o sistema constitucional vigente. No entanto,

para ser aprovado, o presente projeto de lei precisa sofrer algumas alterações para

seu aprimoramento, razão pela qual apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETODE LEI N 572, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre a coleta e o descarte de

medicamentos vencidos, e dá outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GoIAs, nos termos do art. 10 da Constituição Estadua4 decreta e eu sanciono a seguinte Lez:'

Art. 1~s drogarias efarmácias, inclusive as de manipulação, os

estabelecimentos importadores, distribuidores e fabricantes de medicamentos e embalagens de

medicamentos, instalados no Estado de Goiás, ao elaborarem o seu Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos, deverão observar o disposto no artigo 21da Lei Federal nO 12.305, de 02 de

agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o disposto nesta Lei e,

especialmente, os seguintesprincípios:



I - oprincípio dopoluidor pagador;

11 - princípio da responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos

provenientes de medicamentos e embalagens de medicamentos;

lI! - princípio da logística reversa no recebimento de medicamentos e

embalagens de medicamentos.

Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I -princípio dopoluidor pagador: a atribuição ao gerador do resíduo sólido

da responsabilidade de lhe conferir destinação ambiental adequada;

I! - princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos

produtos: co,,!junto de atribuições individualizadas e encadeadas dos jabr£cantes, importadores,

distribuidores e comerciantes de medicamentos e embalagens de medicamentos para minimizar o

volume de resíduos sólidos e rf!jeitosgerados, bem comopara redu'tir os impactos causados à saúde

humana e ao meio ambiente;

I!I - logística reversa no recebimento de medicamentos e suas respectivas

embalagens: obrigatoriedade do recebimento dos medicamentos impróprios ao consumo ou vencidos e

de suas respectivas embalagens que estejam em posse dos consumidores com afinalidade de dar-lhes

destinação ambiental adequada.

Art. 3° As drogarias e jarmácias, inclusive as de manipulação, os

distribuidores, importadores efabricantes de medicamentos e embalagens de medicamentos instalados

no Estado de Goiás são obrigados a estruturar e implementar sistema de logística reversa, mediante

retornopelo consumidor de medicamentos vencidos ou impróprios para o consumo e de suas respectivas

embalagens.

110 As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, ficam

obrigadas a instalar caixa de coleta para o recebimento dos medicamentos vencidos ou impróprios

para o consumo e de suas respectivas embalagens, devendo encaminhá-los aos distn:buidores

responsáveis por sua comercialização, os quais, por sua ve~ os encaminhará aos respectivos

fabricantes e importadores.



•

$3° O Estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos

consumidores sobre os riscos de descarte de medicamentos e embalagens de medicamentos de modo

inapropriado como no lixo comum ou ainda em ralos domésticos.

$4° Os fabricantes e importadores de medicamentos e embalagens de

medicamentos comercializados no Estado de Goiás deverão conferir-lhes destinação final

ambiental mente adequada, nos termos da legislação vigente.

Ar!. 4 ° Em caso de infração às disposições desta lei, serão aplicadas as

penalidades dispostas na Lei Federaln. 9.605, de 12 defevereiro de 1998.

Ar!. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'~

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, e

o oportuno encaminhamento da presente proposição à Comissão de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos para análise, somos pela aprovação da proposição

em pauta. É o relatório.

Mtc/Lpc

SALADAS COMISSÕES, em Jr dehV~

DEPUTADO

de 2016.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FA/tRÁ VEL A MATERIA
Processo N° Y:J b. s, :b
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em lá / Oc;l- /2016.



l

DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

2016.
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS

A, Se,hoc Depota'" -~{\+P.w.~
PARA RELATAR

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral /

Presidente CMARH:

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - Crnarh
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Alameda dos Burilis, n° 231, Sala 200 - Setor Oeste

CEP: 74.019-900 Goiânia - GO . Fone/Fax: (62) 3221-3045 - E.mail: clT1J!rh((i'a~seillQleia."()~l1r
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015004263
DEPUTADA ADRIANA ACCORSI

Dispõe sobre a coleta e o descarte de medicamentos

vencidos, e da outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre

Deputada Adriana Accorsi, dispondo sobre a coleta e o descarte de medicamentos

vencidos.

Segundo a justificativa, a presente proposta visa instituir no

Estado de Goiás, o princípio da logística reversa para os medicamentos vencidos

ou inadequados para o consumo, obrigando as farmácias e drogarias a instalarem

pontos de coleta para o recebimento desses produtos por parte consumidores.

Além disso, segundo o projeto de lei, compete, ainda, as

farmácias e drogarias o repasse desses produtos para as distribuidoras que, por sua

vez, serão responsáveis por repassá-los aos fabricantes e importadores de

medicamentos, os quaIs deverão se responsabilizar pelo descarte final

ambientalmente adequado.

Nesse sentido, a propositura Vlsa eliminar o problema do

descarte de medicamentos e ainda conscientizar a população dos malefícios

provenientes do descarte inadequado de remédios.

É o relatório.

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição

recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que

aprovou o relatório com um substitutivo do ilustre Deputado Santana Gomes,



autos foram encaminhados para apreciação desta Comissão.

Quanto ao mérito, constata-se que a proposição e

extremamente oportuna, porquanto tem a relevante finalidade de eliminar o

problema do descarte de medicamentos e ainda conscientizar a população dos

malefícios provenientes do descarte inadequado de remédios.

Além disso, o projeto de lei determina que as farmácias e

drogarias, inclusive as de manipulação, os estabelecimentos importadores,

distribuidores e fabricantes de medicamentos e embalagens de medicamentos,

instaladas no Estado de Goiás, ao elaborarem seu Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos, obedeça a princípios que visão melhorar a gestão de resíduos

provenientes de medicamentos.

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em

pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2016.

Mtc/Lpc
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Processo nO:2015004263

Tipo: PROJETO

Origem: DEP. DEL ADRIANA ACCORSI

Assunto: DISPÕE SOBRE A COLETA E O DESCARTE DE MEDICAMENTOS

VENCIDOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENDA EM PLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA: Modifica o texto do S4° do artigo 3° do projeto

de lei acima evidenciado; e acrescenta os incisos I, 11, 111 e IV ao S1° do mesmo

artigo, o qual terá a seguinte redação:

Art. 3° - As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os

distribuidores, importadores e fabricantes de medicamentos e embalagens de

medicamentos instalados no Estado de Goiás são obrigados a estruturar e

implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno pelo consumidor

de medicamentos vencidos ou impróprios para o consumo e de suas

respectivas embalagens.

~1° As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, ficam obrigadas a

instalar caixa de coleta para o recebimento dos medicamentos vencidos ou

impróprios pra o consumo e de suas respectivas embalagens, devendo

encaminhá-los aos distribuidores responsáveis por sua comercialização, os



quais, por sua vez, os encaminhará aos respectivos

importadores ..

I - Ao consumidor cabe levar seus medicamentos não utilizados ou com prazo

de validade expirado em suas embalagens originais às farmácias, drogarias e

estabelecimentos que comercializem medicamentos;

11 - .Às farmácias, drogarias e estabelecimentos que comercializem

medicamentos, cabe a confecção das caixas coletoras, a coleta e o
acondicionamento em caixas específicas dos medicamentos não utilizados ou

com prazo de validade expirado devolvidos pelo consumidor;

111- Aos distribuidores, cabe o transporte dos medicamentos coletados a
serem descartados pelas indústrias farmacêuticas;

IV - Às indústrias farmacêuticas e importadoras cabe a responsabilidade da

destinação da destinação final adequada dos resíduos co/etados.

~2° [...J
~3° [' ..J
S4° Faz parte da responsabilidade compartilhada o' financiamento das

atividades pelos respectivos responsáveis descritos em cada uma das etapas

previstas nos incisos li, 111e IV, do S1° deste artigo. ,.

JUSTIFICATIVA

Os resíduos de medicamentos em muito diferem dos demais resíduos

expressamente abrangidos pela Lei 12.305/2010, desde suas características

(produto químico a ser ingerido) até seu volume (muito inferior quando comparado a

outras cadeias).

Dessa forma, alguns aspectos peculiares do setor devem ser

considerados para o estabelecimento de um Sistema de Logística Reversa para

Medicamentos factível.

O item de maior debate entre os elos do setor (indústria, varejo e atacado)

refere-se ao entendimento do conceito de responsabilidade compartilhada em

relação ao custeio da logística reversa, pois diferentemente dos demais produtos

que já possuem acordos setoriais assinados, para os medicamentos não existe

2

I



Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

Deleg.áda Adriana Accorsi
. . Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

3
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015004263

Dispõe sobre a coleta e o descarte de medicamentos

vencidos, e da outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre

Deputada Adriana Accorsi, dispondo sobre a coleta e o descarte de medicamentos

vencidos.

Segundo a justificativa, a presente proposta visa instituir no

Estado de Goiás, o princípio da logística reversa para os medicamentos vencidos ou

inadequados para o consumo, obrigando as farmácias e drogarias a instalarem pontos

de coleta para o recebimento desses produtos por parte consumidores.

Além disso, segundo o projeto de lei, compete, ainda, as

farmácias e drogarias o repasse desses produtos para as distribuidoras que, por sua

vez, serão responsáveis por repassá-los aos fabricantes e importadores de

medicamentos, os quals deverão se responsabilizar pelo descarte final

ambientalmente adequado.

Nesse sentido, a propositura Vlsa eliminar o problema do

descarte de medicamentos e ainda conscientizar a população dos malefícios

provenientes do descarte inadequado de remédios.

É o relatório.

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição

recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que

aprovou o relatório com um substitutivo do ilustre Deputado Santana Gomes. Em

plenário, foi apreciada em primeira votação, recebendo emenda modificativa da
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ilustre Deputada Adriana Accorsi, motivo pelo qual os autos for i",.'en-~q
para apreciação desta Comissão.

Convém constatar que a emenda é pertinente, não

apresentando qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, configurando, por seu

turno, uma iniciativa oportuna. No entanto, para ser aprovada, a presente emenda

precisa sofrer algumas alterações de técnica legislativa,visando uniformizar a redação

dos projetos de lei desse Poder, pelo que se sugere a seguinte subemenda

substitutiva:

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA: a emenda apresentada em Plenário pela ilustre

deputada Adriana Accorsi passa a ter a seguinte redação: o $4° do art. 3° do substitutivo da

Comissão de Constituição, Justiça e Redação passa a ter a redação abaixo, ficando este artigo

acrescidodos seguintesparágrafos:

'~rt.3~ .

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••

$4° Ao consumidor, cabe levar seus medicamentos não utilizados ou com

prazo de validade expirado em suas embalagens originais às farmácias,

drogarias e estabelecimentosque comercializemmedicamentos;

$5° As farmácias, drogarias e estabelecimentos que comercializem

medicamentos, cabe a confecção das caixas coletoras, a coleta e o

acondicionamentoem caixas específicasdos medicamentos não utilizados ou

comprazo de validade expirado devolvidospelo consumidor;

$6° Aos distribuidores, cabe o transporte dos medicamentos coletados a

serem descartadospelas indústrias farmacêuticas;

$r Aos fabricantes e importadores de medicamentos e embalagens de

medicamentos comercializadosno Estado de Goiás, cabea destinaçãofinal

ambientalmente adequada dos resíduos coletados;
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$8° Faz parte da responsabilidade compartilhada, ~eJinanciamé.jj o das'"",------:.q
atividades pelos respectivosresponsáveis descritos em ca o ,09 as etapas

previstas nos $$ 5°, 6~r':

Isto posto, com a adoção da subemenda substitutiva ora

apresentada, somos pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta.

É o relatório.

Mtc/Lpc

SALA DAS COMISSÕES, de 2016.
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Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO756-P

•.~

Goiânia, 14 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO333, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de autoria da nobre
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que dispõe sobre a coleta e o descarte de
medicamentos vencidos e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 333, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre
medicamentos
providências.

a coleta e o descarte de
vencidos e dá outras

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os estabelecimentos
importadores, distribuidores e fabricantes de medicamentos e embalagens de medicamentos,
instalados no Estado de Goiás, ao elaborarem o seu Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos,
deverão observar o disposto no artigo 21 da Lei federal nO 12.305, de 2 de agosto de 2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o disposto nesta Lei e, especialmente, os
seguintes princípios:

I - do poluidor pagador;

n - da responsabilidade compartilhada na gestão dos resíduos provenientes de
~ medicamentos e embalagens de medicamentos;

In - da logística reversa no recebimento de medicamentos e embalagens de
medicamentos.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - princípio do polui dor pagador: a atribuição ao gerador do resíduo sólido da
responsabilidade de lhe conferir destinação ambiental adequada;

n - princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos:
conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores,
distribuidores e comerciantes de medicamentos e embalagens de medicamentos para minimizar o
volume de resíduos sólidos e rejeitas gerados, bem como para reduzir os impactos causados à
saúde humana e ao meio ambiente;

In - logística reversa no recebimento de medicamentos e suas respectivas
embalagens: obrigatoriedade do recebimento dos medicamentos impróprios ao consumo ou
vencidos e de suas respectivas embalagens que estejam em posse dos consumidores com a
finalidade de dar-lhes destinação ambiental adequada.

Art. 3° As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, os distribuidores,
importadores e fabricantes de medicamentos e embalagens de medicamentos instalados no Estado
de Goiás são obrigados a estruturar e implementar sistema de logística reversa, mediante retorno
pelo consumidor de medicamentos vencidos ou impróprios para o consumo e de suas respectivas

embalagens. ~ lp
(



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

S 1° As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, ficam obrigadas a
instalar caixa de coleta para o recebimento dos medicamentos vencidos ou impróprios para o
consumo e de suas respectivas embalagens, devendo encaminhá-los aos distribuidores
responsáveis por sua comercialização, os quais, por sua vez, os encaminhará aos respectivos
fabricantes e importadores.

S 2° Na caixa de coleta deverá constar a seguinte expressão: "Coleta Seletiva de
Medicamentos e Embalagens de Medicamentos".

S 3° O Estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos.
consumidores sobre os riscos de descarte de medicamentos e embalagens de medicamentos de
modo inapropriado como no lixo comum ou ainda em ralos domésticos.

S 4° Ao consumidor, cabe levar seus medicamentos não utilizados ou com prazo de
validade expirado em suas embalagens originais às farmácias, drogarias e estabelecimentos que
comercializem medicamentos.

S 5° Às farmácias, drogarias e estabelecimentos que comercializem medicamentos,
cabe a confecção das caixas coletoras, a coleta e o acondicionamento em caixas específicas dos
medicamentos não utilizados ou com prazo de validade expirado devolvidos pelo consumidor.

S 6° Aos distribuidores, cabe o transporte dos medicamentos coletados a serem
4IIIIl descartados pelas indústrias farmacêuticas.

S 7° Aos fabricantes e importadores de medicamentos e embalagens de
medicamentos comercializados no Estado de Goiás, cabe a destinação final ambientalmente
adequada dos resíduos coletados.

S 8° Faz parte da responsabilidade compartilhada, o financiamento das atividades
pelos respectivos responsáveis descritos em cada uma das etapas previstas nos SS 5°, 6° e 7°.

Art. 4° Em caso de infração às disposições desta Lei, serão aplicadas as
penalidades dispostas na Lei federal nO9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ão.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA
setembro de 2016.

13 de

1'---"5/'
- 20 SECRETÁRIO -
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 269, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 .
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uraetertzado no 1r'Ic:hOm do' 1. do .rt. 43 da ~I ted •• l n- 4.320, di 11 d. mtrÇO de
1Q6.4.PtcWtInItnt. de amAeçlo pwdaI ele dotaçlo~, de *XlI'ÔO çam o qu.clm
2 doan.xo.

I

VIoLDII;All;lll'UllllllDlM..•~.-
VoUDlT'Cft"..",~........•.

a.uII'.~"'"
~lSt..,.1.CXlI

lMDOelItO.~AIl.

".'nM

DI.pO. aobrG • abtrllH' de cr6e1ilO
luplementar 110FUNOO .ESPECIAL of!
COMUNICAC.I.O ..FECOM •• ,no valor d. RS
e.OOO.OOO,35.

O aOvERN,utC)R DO 9TAbO D! GOIÁS. usancSode auas ~eon-'Itudontb.
~ncklo~noaarts.pt.11 d.LtIrf :1ln5,eI'13cseJ.l'ftode20t&,

DECRETA:

Mo, 1. AcI .bHC tIOFUNOO ESPECW. DE COMIJNlCAÇI.O .FEC()M. 1 (um)et~
~ no ••.•\oI'd. RI e.ooo.ooo,M (MIa mIHlet di rub. b1ntae clnco~).
pal'l ref0f90 de do\IIçIO (:I(ftlgnacl' no \1gtnte ()fçamerJo-Geft!1 esc Er.tado, conforme o
quadro 1 doantXtl.

......•.-..~

M. 2' Em OecrMo~emVlgr:lrMã (lata.

PALÁCiO 00 otrmUtO DO ESTADO DE oOlAS. em GoItrn. \, de ~ rI.
201e, 128. ela RtpúbIk:a.

MARCONI ~ P1!d.LO JUNJOR
JOAQUIM Cl.AUOIO FtGUEIR£DO MESQUITA

mA CARLAAB~ COSTA

""""'0'
I ----Im1.AOtNC14 oawu. DI ntANSKlRTII li ou.u .AOn'OP

I <cUW._ •••• I;;;;; -~- I """"".-... ~
_•• U2,fII7l.Ift í£~OMIoSI.eut"AAillU'lSAaCQMllolmlL.:JiWDO~---''' i _V~MOONIA I v~u~u I

. 1lS~nt.r. . lIlI-OO..... tII.,rn.u .I v&u.n:~.::;-,u I

DECRETA:

M. 1- Aea aberto eo FtJNOO ESPECIAl DE ENFRENTAMENTO ~ DROGAS -FEDR~
1 (um) cr6dIlO supIetntntar no vaW d. R$ 421.050.00 (quatrooenlos • vinte ••• tt mat
dnqu.nta ro.Is). para Nlforço de dotaçlo ~ds no vtg.nt. ~ do
EalIlOO. çOf\forme o quadro 1 dO ,nelO.

PAu\CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE .GOIÁS, em.

GoIfnia, -l1 de 0,),...""'" de2016.128' d. Re~II ••.

MARCONI FERREIRA PERtLlO JIJNIOR
....- ••••••••W,II

IArt. 5' Esta lal entra em \'iOOt na data de .u. publlclÇlo.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 268, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.
DispO. lobre a abutur. d. cr'dlto
.uptcmlnt.r .0 FUNDO ESPECIAL DE
ENFRENTAMENTO ~ DROGAS ..fEDRQ..
no vator da R$ 427.050,00.

O GOVERNADOR DO f!STADO DE GOIÁS, uundo ct. suas ttrIbu4ç6a constIbJdonab.
c:onaldenlndo o dtlpoato noc arts. 10. inciso I, a1inu "1f. e 11 dalAl ri' 19.225. d.13 d.
Janeiro de 2018.

5 3' O Estabelcélmento devari ainda apmsentlr InfOtlTlltiYOdato aoI
consumidores sobfe os risco$ de dncarte de medl(.;lmentoe e etnbl"gena di
medicamento. de mÕdo inapropriadO como no lixo COl'Nl"' ou ~ em ,.1Ot
domibtieOa.

i 4 •. /4tJ eonsurnidor, c41bC leVar PUS medleamlil'ltot nlo utiliZados ou

com prazo de valkiado expit~ em sua. embal.gens otIgtnals ti tITmidál.

drogarias e estabeledmlntoa que eomerdaIzem meãlClmentos.

Art. 4. Em tl!lSO de infrtçlo •• d1JPoSIç6eI deSta 1Ai. ittIO IplicIdIS

.1 penalidades dilpOStas na l.el federal ri' 9.G05. d. 12 de fevtwtfo de 1i98.

~ e- Fat. parte d. mponubilidade o:wnparti"ada, o Onanciamento dn
atIYIdadu pltiOt respoc:tivM responstvels dMerttOl em cada uma du etlpo

pravtstu noa liS S-, 6' e". '

~ .,. Ao. f.bricantes e lmpottadofeS de medicamentai o etnbaSagens

de modicamentos comefCIabdos no Estado d. GoIts. cabe a deltinaçto ftnaI
• mbitnlalmente adeqUada dot rellduos eokrtadOl.

S 6' Às farmidU. drogattn • t!.t.be'edmlntot qui cemerdallzem
mecl1calmentc., cabe • conflCÇlO dat eallCl$ eo6etorn, • eo4eta • o
ICOndlclonaMtr'lto em c:a1xU eapecffieas dOI mldJc:amentos 1'110utIlIudoa ou com

prazo de validaclallfJl:l)lfadod8Votvidos pek) COl'lsumidot,

!""ÃM ó1ItJfhu1dOreS. cabe o tranapom dos medlcamentol ~
• Ml'IIm delscartados pelu Ind\)striaa f.rrnae&utIet •.

DIsp6e sobre •• co&eta fi o 6t~ite de

rneclic:amentoa venddoa e dj outras prcMd!ndas.

M. -4' Eata lei entra em vIgOt na dlUl de lua~.

, A ASSEMBl.ÊtA LEGISlATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos ~
I do art. 10 d. ConstitUIçIo EatadUaI. clecnta • eu undono a legukt~ let:

,-
~ Art. l' AI drogartU e f.rm6daa. ~ •• de manipulaçlo. os
~ esti~ knportadofu. diItrIbuIdora e f.brieantU d. medk:atntntos e

~ de meclk::arnantc., Ntabidc. no E.atado de GoI;âs. ao oIabOnirem o seu
Plmo de Gtfine:b.mInto de RnkSOOl S6l"doa. deverto ob$eM:t o dilpoItO no

• artigo 21 da Lei fedarIt rfl12.305. de 2 de lIQc.to ele 2010. que lMUtui a PoIttica
• Nacional eM R.lduoa ~, o disposto nesta ~ li. elpadatmem, os seguintes

i pMdjÍloJ;

LEI N" 19.462, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

MAACONl FERREIRA PERIUO J(JNIOR
Rlquel FigueIredO A&es1.ndrI Teb:elra

PAu\ctO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goltnla. _\1 de ov\..v~ de 2016, 128' da Rep(Jblica.

11 .•. d. ~ compartlthad. na gestlo doS realduc.

ptCMInientM de ~ e embatagana de medie:amentol:

:-

Att a- AI ltMdadoi etec:otrente. da ef8tIVaçIo d. Politka de qu. trata

estI LeI tio CCln:$ldetIdu ~~~ e OI akJnoa q~ delas plrtlciPltam "tio

~ e polltuadOS por sua presença e d~ho. peIOI docemes .nvolVkkla.

IV _ promoY'It • f~o continuada doi professOfU., por meio do
aç:6M. pedag6gk;al, vlU.ndO eatirmJtar I InicIItMi de PfOielOe que busquem urna
edueaçlo voftad,a para I cultura;

111- dtfundir o pcomgonbmo }wanit e estImullr o empreendedoristno,

lnc:en1ivando novot ~OI cut!;urail;

_ l .•.dopoluktOf~'dot;,
t.

'1 _ ptorT'lClYer I integraçto d. eomunk1lde escolar com oe etunOl e

ieus ramltr.a:

v _ ínc1ulr IUnertrlol educativo. e roteIrOs eultura.ll. ~bklnttis.

~U\eo.eU1sueoa.

- . - -_._----, - - -- - """,,,-.



ESTADO DE GoIÁs
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 17 de outubro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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